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RESOLUÇÃO Nº 3006, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 
 

Nomeia Renata Keiko Nagao como Chefe 
do Setor de Eventos do CRMV-SP. 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO — CRMV-SP, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, considerando o disposto 
na Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968; e 

 
Considerando a Resolução CFMV nº 1204, de 25 de janeiro de 2018; 
 
Considerando a deliberação da 562ª Sessão Plenária Ordinária, realizada nos dias 

21 e 22 de março de 2024; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear a funcionária Renata Keiko Nagao, matrícula nº 4193, para a 

função de confiança de Chefe do Setor de Eventos. 
 
Art. 2º. A funcionária fará jus à gratificação correspondente ao valor da 

gratificação de chefia vigente no CRMV-SP. 
 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor nesta data. 

 
São Paulo, 26 de março de 2024. 

 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
ODEMILSON DONIZETE MOSSERO 

(assinado eletronicamente) 
SILVIO ARRUDA VASCONCELLOS 

CRMV-SP Nº 2889 CRMV-SP Nº 1199 
Presidente Secretário-Geral 
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